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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que coibiu o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA de praticar qualquer ato administrativo, bem como tornou insubsistentes aqueles já praticados, referentes ao licenciamento ambiental do empreendimento hidroelétrico UHE Belo Monte, por entender que o Decreto Legislativo 788/05, que o autorizou, padece de invalidade material, em decorrência da violação a dispositivo da Constituição Federal e à norma da Convenção 169/OIT, relativos à consulta das comunidades indígenas; e ainda, ordenou a imediata paralisação das atividades de implementação do empreendimento, sob pena de multa coercitiva, no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por dia de atraso no cumprimento do provimento mandamental.

A recorrente sustenta violação aos arts. 97 e 231, § 3º, da Constituição Federal, à Súmula Vinculante nº 10 do STF e aos termos da Convenção 169 da OIT (incorporada ao texto constitucional como Emenda à Constituição – art. 5ºº, § 3º).

Alega que o acórdão recorrido afastou a aplicação do Decreto Legislativo 788/05, por força de suposta violação à Constituição Federal, o que equivale a uma declaração de inconstitucionalidade, sem, no entanto, observar a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal (“Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público”).

Alega, ainda, que, ao contrário do que entendeu a decisão atacada, o Decreto Legislativo 788/2005, ao autorizar a implantação do UHE, seguida da consulta às comunidades indígenas afetadas, amoldou-se perfeitamente aos comandos da Convenção 169 da OIT, tendo sido, de fato, instaurado o processo de oitiva das comunidades indígenas, com adoção do procedimento adequado e da maneira apropriada às circunstâncias, e que acompanhou todas as etapas do licenciamento ambiental do empreendimento.

Verifico, inicialmente, que a petição recursal cumpriu a exigência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A do Código de Processo Civil de 1973 e da própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (AI-QO n. 664.567/RS, relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJ 06/09/2007).
A jurisprudência do STF encontra-se consolidada no sentido de que há violação da cláusula de reserva de plenário quando é afastada a aplicação de norma legal, sem declaração de sua inconstitucionalidade, por suposta incompatibilidade com a Constituição Federal (Rcl 11.760 AgR/SP, rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 14/03/2016; AI 853.695 AgR/RS, rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe 06/05/2016).
No caso, o acórdão recorrido afastou a aplicação do Decreto Legislativo 788/05, reconhecendo a sua invalidade material, por suposta violação à norma do art. 231, § 3º, da Constituição Federal. Assim, vislumbro plausibilidade jurídica na alegação da recorrente de afronta, pelo acórdão recorrido, da cláusula da reserva de plenário.
Ante o exposto, e preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal, admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.                                                                                                                                                    
Brasília, 24 de maio de 2016.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente
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